
bç, 

PreTeitura Municipal da Vitoria de Santo Antao 
GABINETE DO PREFEITO 

LEI N9 2.365 

Dispe sobre denominaço de artéria 

e dá outras providncias. 

O FRFEIT0 DO MGMCPI0 DA VITÓRIA DE SANTO ANJO. 

Faço saber que a Câmara Municipal de Vereadores apro-

vou e eu sanciono a presente Lei: 	 - 

Arb. 19 — Fica denominada de Rua FROFESSORA CECfLIA 

COSTA DE LIRA, a artrja localizada nos fundos do Colégio Poliva-

lente, com início no final da Rua Governador Paulo Guerra, com 

início na casa de n9 84 e trm±no no final da rua 26 de Maio na 

casa de ng 85, Loteamento So Severino. 

Art. 22 — Pica o Chefe do Poder Executivo autorizado! 

a maidar confeccionar as placas alusivas ao evento. 

Art. 39 — Esta Lei entrará em vigor na data de sua pu 

blicaço. 

Art. 49 - Rëvogam-se as disposiçes em contr.rio. 

Vit5ria de Santo An o, 10 de outubro de 1991. 
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